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D E C RHE T (I NI.0 083  
Coloca funciongrios à disposição do Estado. 

O PREFErTO MUNICIPAD DE. UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso, de suas atribui0es legais, 

D.  E C R E. T A: 

Art. 19  - Ficam à disposição do Sistema de Ensino 

da Educação deste .Estadó,,aqui. :representado pe1a. -39'2  "Inspetoria Re 

gional •de' Ensina,' coM..Sede em Umuarama 	para prestarem serviços à 

Educação EStadual.neste NÚniclpio, ate[.31;12.81", os-seguintes fun 

zionãrios municipais„com - Bnus,para-esta.Municipalidade:- 

\Tome:- DoCumento--n- Series:- 

)I.-"Neuza Ferrante RG. 3.204.654.,t 12" 

)2.- 	Ivone Z. Oliveira RG. 1.410.720. a 

Nelly Gonçalves RG. L055.875. 12.  

)4;- MariaLourdes F.,Barbão RG. 1.571.605' 19: 

)5»- Vera Mariuse Gonçalves • RG. 165.857' 

)6.- Nelson Volpi RG. 1:515.,875" 

)7.- Maria irani:de O. 	Lovato RG. 1.056..242 a 3- 

)8,7 	Elizabete F. 	Vieira.  RG: 1.719,.522-  32" 

Arlindp. T. de Souza RG. 909.119'. 42" 

. Art. 29  - Este Decreto entrarã_em . vigor na data 

vua - publicaçao;. revdgadas 'as "ispos-içoes-em contrãria. 

EDIFICIG:DA'PREFEITURA MUNIGrPAL DE UMUARAMA, 

X) Do PARANÁ, aos.  14 de.abr 1 de 1981. 
ESTA 

LAURO 	E IE PAULA 

Diretor do 	t9  da Educação 
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